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PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 9~~Ç /2025/DLEG

Uruguaiana, 12 de junhe de 2025.

A S~a Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssun o: equer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 759, do
Vereador Paulo Kleinübing, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa E:ce’ência que
determine aos setores competentes reparos na Rua Acário Carvalho, em frente ao n2 1645.
2. O objetivo dc presente é melhorar a qualidade de trafegabilidade dos veículos
na via, uma vez que a mesma encontra-se em péssimas condições, com diversos buracos,
conforme imagem em anexc.

Atenciosamente,
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